
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 
 

 
EDITAL Nº 91, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015. 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
delegadas pela Portaria nº 1155, de 02/09/09, resolve:  

RETIFICAR o Edital nº 86, de 09/02/2015, publicados no Diário Oficial da União - DOU de 
10/02/2015, seção 3, página 34, no que tange a formação exigida ao candidato: 

 
Onde se lê: 
Licenciatura Plena em Letras – Português / Inglês, com pós-graduação stricto sensu 
(Mestrado ou Doutorado) na área. 
 
Leia-se: 
Licenciatura Plena em Letras – Português / Inglês, com pós-graduação stricto sensu 
(Mestrado) na área. 
 
 

 
 

ELAINE INACIO BUENO 


